
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA

OFÍCIO Nº 11269/2025-94

 
Jaguariúna, na data da assinatura digital.
 
 
Ao Excelentíssimo Senhor Vereador
RODRIGO REIS DE SOUZA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna

 

Assunto: Requerimento nº 346/2025, de autoria do(a) Ilustríssimo(a) Vereador(a) Jorge Luiz de Souza

 
Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
Em atendimento ao Requerimento em epígrafe e obediência ao art. 5º, inciso XXXIII, da

Constituição Federal, bem como ao art. 63, XIV, da Lei Orgânica do Munícipio de Jaguariúna, a Secretaria
Municipal de Gestão, Inovação e Tecnologia, através do Departamento de Tecnologia e Informação, presta
os seguintes esclarecimentos, de acordo com cada questionamento proposto:

 
(a) Qual é a empresa atualmente responsável pelo fornecimento de serviços de internet à

Prefeitura Municipal de Jaguariúna, indicando razão social, CNPJ e valor mensal contratado: BEST
FIBRA TV ENTRETENIMENTOS E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, através do contrato 01/2025
– CNPJ 27.409.842/0001-58, Valor mensal R$ 10.290,00
http://www.jaguariuna.sp.gov.br/portais/licitacoes/?p=51404;

 
(b) Qual a data de assinatura e o prazo de vigência do contrato atualmente em vigor:

Contrato 01/2025 – Assinado em 28/01/2025, vigência de 60 meses (5 anos);
 
(c) Qual foi a data de encerramento do contrato anterior de prestação de serviços de internet

com o Município, identificando também a empresa que o executava: Contrato 55/2019 – NETTEL
INTERNET LTDA EPP - 18.270.560/0001-21 que em julho de 2023 foi adquirida pela DESKTOP SA
– 08.170.849/0001-15 absorvendo assim o contrato, encerrado em 28/03/2025;

 
(d) Quem é o responsável pela manutenção do serviço de internet contratado: se a própria

empresa fornecedora ou terceiros, informando, neste último caso, qual empresa realiza esse trabalho: Todo
serviço referente a internet é por conta da empresa contratada o que inclui consertos de pontos sem
acesso, com exceção das áreas internas;

 
(e) Em caso de manutenção terceirizada, esclarecer quem arca com os custos desses serviços

– a Prefeitura ou a empresa contratada: não há previsão de terceirização da manutenção para outra
empresa uma vez que a responsabilidade pela manutenção dos serviços de internet é integralmente
da empresa contratada (Best Fibra TV e Entretenimentos e Telecomunicações Ltda.), com exceção de
solicitações de instalação de pontos de rede adicionais nas áreas internas.

 
Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de elevada estima e distinta
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consideração.
 
Atenciosamente,

 
DAVID HILARIO NETO

Prefeito
 

Documento assinado eletronicamente por David Hilario Neto, Prefeito, em 05/09/2025, às 10:01,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril
de 2023 e Decreto Municipal de regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/campinas/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0402242 e o
código CRC 59EF0845.

Referência: Processo nº 3524709.420.00011269/2025-94 SEI nº 0402242
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